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DELiBERAÇÃO COPAM Nº 891, DE 03 DE JUNHO DE 2016

Altera a Deliberação COPAM nº 490, de 24 de maio de 2013 e dá outras 
providências .
O SECRETáRiO DE ESTADO ADJUNTO DE MEiO AMBiENTE E 
DESENvOLviMENTO SUSTENTávEL, no uso das atribuições que 
lhe conferem o artigo 15, parágrafo único do Decreto nº 46 .953, de 23 
de fevereiro de 2016 e o artigo 1º da Deliberação COPAM nº 133, de 
30 de dezembro de 2003;
DELiBERA:
Art . 1º - A letra “h”, do número ii, do Anexo Único, da Deliberação 
COPAM nº 490, de 24 de maio de 2013, que estabelece a designação dos 
membros da Unidade Regional Colegiada Sul de Minas do COPAM, e 
dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação:
ii - Sociedade Civil:
( . . .)
h) 1 (um) representante de entidade socioambiental legalmente constitu-
ída no Estado para proteção, conservação e melhoria do meio ambiente, 
assim cadastrada no CEEA, nos termos da Resolução SEMAD nº 
1 .573, de 26 de abril de 2012;
( . . .)
2º Suplente: Associação SOS Rio verde - Katywscya Diniz Pereira
Art .2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 03 de junho de 2016 .
(a) Germano Luiz Gomes vieira . Secretário de Estado Adjunto de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável .

O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM torna públicas 
as DECiSÕES determinadas pela 67ª Reunião Ordinária da Câmara 
Temática de Proteção à Biodiversidade e de áreas Protegidas - CPB, 
realizada no dia 03 de junho de 2016, às 9h, na rua Espírito Santo, 
495, 4º andar/Plenário, Belo Horizonte/MG, a saber: 4 . Exame da Ata 
da 66ª RO de 06/05/2016 . APROvADA . 5 . Processos Administra-
tivos para exame de Compensação Ambiental, conforme POA 2016: 
5 .1 SPAL indústria Brasileira de Bebidas S .A . - Fabricação de refri-
gerantes (inclusive quando associada à extração de água mineral) e de 
outras bebidas não alcoólicas, exclusive sucos - itabirito/MG - PA/Nºs 
13551/2011/001/2011, 13551/2011/002/2011 e 13551/2011/003/2014 
- Classe 5 . Apresentação: GCA/iEF . APROvADO . 5 .2 Mineração 
Lapa vermelha Ltda . - Lavra a céu aberto ou subterrânea em área 
cársticas com ou sem tratamento a seco - Pedro Leopoldo/MG - PA/
Nº 00085/1984/007/2009 DNPM Nº 809637/1968 - Classe 6 . Apre-
sentação: GCA/iEF . PEDiDO DE viSTAS PELOS CONSELHEi-
ROS FELiPE FARiA DE OLivEiRA REPRESENTANTE DA PGJ, 
THiAGO RODRiGUES CAvALCANTi REPRESENTANTE DA 
FiEMG, JULiANA ORDONES REGO REPRESENTANTE DO 
CRBio/MG, NiNO ANTÔNiO CAMiNi REPRESENTANTE DO 
iBAMA . 5 .3 MML - Metais Mineração Ltda . - Pilhas de rejeito/estéril 
e lavra a céu aberto com tratamento a úmido minério de ferro - Passa 
Tempo/MG - PA/Nºs 27576/2011/001/2011 e 27576/2011/002/2014 
DNPM Nº 833108/2004 - Classe 3 . Apresentação: GCA/iEF . APRO-
vADO . 5 .4 Mineração Pedra Menina Ltda . - Extração de minérios 
de metais não ferrosos, lavra a céu aberto com tratamento a úmido - 
minerais metálicos exceto minério de ferro - Senador Modestino Gon-
çalves/MG - PA/Nºs 00092/1990/002/1994, 00092/1990/003/2005 e 
00092/1990/005/2012 DNPM Nº 811556/1974 - Classes 3 e 5 . Apre-
sentação: GCA/iEF . APROvADO . 5 .5 Saint Gobain do Brasil Produ-
tos industriais e para Construção Ltda . - Lavra a céu aberto sem trata-
mento ou com tratamento seco minerais não metálicos, exceto em áreas 
cársticas ou rochas ornamentais e de revestimento - itutinga/MG - PA 
Nº 0060/1989/012/2013 DNPM Nº 812546/1975 - Classe 3 . Apresen-
tação: GCA/iEF . APROvADO . 5 .6 Companhia Brasileira de Alumínio 
- CBA/Fazenda Recreio - Lavra a céu aberto sem tratamento ou com 
tratamento a seco - minerais metálicos, exceto minério de ferro - Poços 
de Caldas/MG - PA/Nº 01915/2008/002/2008 DNPM Nº 1455/1940 - 
Classe 3 . Apresentação: GCA/iEF . APROvADO . 6 . Processos Admi-
nistrativos para exame da Compensação Ambiental decorrentes do 
corte e/ou supressão de vegetação nativa pertencente ao bioma de Mata 
Atlântica: 6 .1 MBL - Materiais Básicos Ltda ./Fazenda vista Alegre - 
Pilhas de rejeito/estéril - itatiaiuçu/MG - PA/Nº 295/1994/013/2010 
DNPM nº 832333/1983 - Classe 5 . Apresentação: Escritório Regio-
nal iEF/Barbacena . APROvADO . 6 .2 MBL - Materiais Básicos Ltda ./
Fazenda vista Alegre - Unidade de Tratamento de Minerais (UTM) 
- itatiaiuçu/MG - PA/Nº 295/1994/016/2014 DNPM nº 831145/1997 
- Classe 3 . Apresentação: Escritório Regional iEF/Barbacena . BAi-
xADO EM DiLiGÊNCiA . 6 .3 David Avelar da Silva Noronha - Cons-
trução de habitação/residência unifamiliar - Nova Lima/MG - Pro-
cesso nº 09010000287/15 . Apresentação: Escritório Regional Centro 
Sul/iEF . APROvADO . 6 .4 Paulo Henrique Alves Ferreira - Constru-
ção de habitação/residência unifamiliar - Nova Lima/MG - Processo 
nº 0901001397/15 . Apresentação: Escritório Regional Centro Sul/iEF . 
APROvADO . 6 .5 Adelcio Teixeira de Souza - Construção de habitação/
residência unifamiliar - Nova Lima/MG - Processo nº 0901001653/14 . 
Apresentação: Escritório Regional Centro Sul/iEF . APROvADO . 6 .6 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA /Estação de 
Tratamento de Esgoto (ETE Santinho) - Tratamento de esgotos sanitá-
rios - Ribeirão das Neves/MG - PA/Nº 11288/2006/001/2013 - Classe 3 . 
Apresentação: GCA/Escritório Regional Centro Sul/iEF . APROvADO . 
7 . Processos Administrativos para exame de Compensação Ambiental 
decorrentes da instalação de empreendimentos minerários: 7 .1 CBE - 
Companhia Brasileira de Equipamentos - Lavra a céu aberto ou sub-
terrânea em áreas cársticas com ou sem tratamento - Arcos e Pains/
MG - PA/Nº 00318/2004/008/2012 DNPM Nº 813339/1971 - Classes 
5 . Apresentação: GCA/iEF . APROvADO . 7 .2 Anglogold Ashanti/Cór-
rego do Sítio Mineração S .A . - Pilha de rejeito/estéril - Santa Bárbara/
MG - PA/Nº 00111/1988/023/2012 DNPM Nº 830767/1981 - Classes 
3 . Apresentação: GCA/iEF . APROvADO . 8 . Prestação de Contas de 
Recursos da Compensação Ambiental: 8 .1 Prestação de Contas relativa 
ao Plano de Trabalho Nº 01/2014 da Prefeitura Municipal de Pains - 
PA/Nº 01162/2002/018/2011 (iCAL - industria de Calcinação Ltda .) 
- Elaboração do Plano de Manejo do Parque Natural Municipal Dona 
Ziza . Apresentação: Prefeitura Municipal de Pains . RETiRADO DE 
PAUTA . 9 . Planos de Trabalhos para destinação de recursos de com-
pensação ambiental, para análise e Deliberação, nos termos do art . 13, 
inciso xiii, do Decreto Estadual nº 46 .953/2016: 9 .1 Plano de Traba-
lho PESRM Nºs 01, 02 e 03/2016 - Contratação de Bens e Serviços 
de Manutenção do Parque Estadual da Serra do Rola Moça . Apresen-
tação: PESRM/iEF . APROvADO . 9 .2 Plano de Trabalho Prefeitura 
Municipal de itabira Nº 03/2016 - Contratação de Serviços para a ges-
tão e manejo da APA Municipal Piracicaba . Apresentação: Prefeitura 
Municipal de itabira . APROvADO . 9 .3 Plano de Trabalho Prefeitura 
Municipal de itabira Nº 03/2016 - Contratação de Bem para proteção e 
manejo do Parque Municipal Ribeirão São José . Apresentação: Prefei-
tura Municipal de itabira . APROvADO . 9 .4 Plano de Trabalho iCMbio 
- Processo de Compensação Ambiental 02070 .003764/2013-81 - PA/
Nº 00194/1999/003/2005 (SPE Ninho da águia Energia S .A .) Delibe-
rado na 45ª RO da CPB, em 20/12/2013 - Contratação de bens e servi-
ços para elaboração de Plano de Manejo e Elaboração e confecção de 
material de educação ambiental para a APA Serra da Mantiqueira . Apre-
sentação: iCMbio . APROvADO . 9 .5 Plano de Trabalho do Escritório 
Regional Rio Doce nº 01/2016 para contratação de serviços de manu-
tenção de aceiro do Parque Estadual do Rio Doce - 43 Km de aceiro . 
Apresentação: GCA/iEF . APROvADO . 10 . Processo Administrativo 
para criação da Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN para 
análise, discussão e deliberação nos termos do art . 13, inciso ix do 
Decreto Estadual nº 46 .953/2016: 10 .1 RPPN Lapa de Orelha - Proprie-
tária: Companhia Nacional de Cimento - área aprovada: 3,5 ha - Sete 
Lagoas/MG - PA/Nº 0232676-1170/2011-8 . Apresentação: GCiAP/
iEF . APROvADA A CRiAÇÃO DA RPPN LAPA DA ORELHA CON-
DiCiONADA À APRESENTAÇÃO NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) 
DiAS DO PROJETO DE RECUPERAÇÃO DAS áREAS PASSivEiS 
DE RECUPERAÇÃO NO LOCAL E POSTERiOR ExECUÇÃO DO 
PROJETO . 11 . Comunicado de arquivamento do processo de Compen-
sação Florestal vale S .A . - Pasta GCA N° 7, deliberado na 54º Reu-
nião Ordinária da CPB/COPAM em 19/12/2014 - Consorciamento de 
propostas visando regularizar o Parque Estadual do Biribiri . Apresen-
tação: Gerência de Compensação Ambiental - GCA . DEFERiDO O 
ARqUivAMENTO .
(a) João Paulo Mello Rodrigues Sarmento . Diretor-Geral do instituto 
Estadual de Florestas - iEF e Presidente da Câmara Temática de Prote-
ção da Biodiversidade e de áreas Protegidas - CPB .

O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM torna público 
que o requerente abaixo identificado solicitou à Superintendência 
Regional de Meio Ambiente Central Metropolitana:
1) Licença de instalação Corretiva: *Herculano Mineração Ltda . - 
Lavra a céu aberto com tratamento a úmido minério de ferro; unidade 
de tratamento de minerais (UTM); obras de infra-estrutura (pátios de 

resíduos e produtos e oficinas; estradas para transporte de minério/esté-
ril - itabirito/MG - PA/Nº 00340/1995/016/2015 - Classe 6 .
(a) Germano Luiz Gomes vieira . Secretário de Estado Adjunto de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Secretário Executivo do 
COPAM .

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM do Noro-
este de Minas torna público que foram concedidas as Autorizações 
Ambientais de Funcionamento para os processos abaixo identificados:
*Hilário Grandi/Fazenda Palmeiras lugar Mato Grande - Culturas anu-
ais, excluindo a olericultura - Unaí/MG - PA/Nº 90318/2004/003/2016 
- Classe 1 . validade: 30/05/2020 . *Antônio Bernardo Maria Nijenhis/
Fazenda Santo Antônio dos Barreiros, lugar denominado Pequi - Cul-
turas anuais, excluindo a olericultura - Bonfinópolis de Minas/MG - 
PA/Nº 28267/2012/001/2016 - Classe 1 . validade: 31/05/2020 . *João 
Carlos Lottermann/Fazenda Sol Nascente - Culturas anuais, excluindo 
a olericultura - Buritis/MG - PA/Nº 14204/2016/001/2016 - Classe 1 . 
validade: 31/05/2020 . *Liceu Antônio Stefanello Rubin/Fazenda São 
vicente ou Santa Tereza lugar denominado Cupins - Culturas anuais, 
excluindo a olericultura - Buritis/MG - PA/Nº 15408/2008/002/2016 - 
Classe 1 . validade: 31/05/2020 . *Aparecido Celso de Andrade/Fazenda 
Nossa Senhora Aparecida - Culturas anuais, excluindo a olericultura 
- São Gonçalo do Abaeté/MG - PA/Nº 00297/2009/002/2016 - Classe 
1 . validade: 01/06/2020 . *Alberto Mendes Costa/Fazenda Havana 
- Culturas anuais, excluindo a olericultura - Paracatu/MG - PA/Nº 
06386/2011/001/2016 - Classe 1 . validade: 02/06/2020 . *Aliano Gon-
çalves Santiago/Fazenda Brejinho - culturas anuais, excluindo a oleri-
cultura - Unaí/MG - PA/Nº 05383/2012/003/2016 - Classe 1 . validade: 
02/06/2020 .
(a) Ricardo Rodrigues de Carvalho . Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SUPRAM do Noroeste de Minas .

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM do Sul 
de Minas torna público o cancelamento da Autorização Ambiental de 
Funcionamento - Certificado nº 00034/2014 e o arquivamento do PA/Nº 
41384/2013/001/2014 . *Cidade dos Canyons Empreendimentos imo-
biliários SPE Ltda. - Loteamento do solo urbano para fins exclusiva 
ou predominantemente residenciais - São João Batista do Glória/MG 
- Classe 1 . Motivo: Perda do objeto .
(a) José Oswaldo Furlanetto . Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SUPRAM do Sul de Minas .

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM da Central 
Metropolitana notifica o autuado abaixo nomeado a respeito do arqui-
vamento do processo administrativo identificado abaixo em decorrência 
da remissão dos créditos não-tributários estabelecida pela regra do art . 
6º, inciso i, da Lei Estadual n° 21 .735/2015: Autuado Mineração Costa 
Diniz Ltda . ME - Processo Administrativo n° 05841/2005/002/2008 - 
Auto de infração 16086/2006 .
(a) Wagner da Silva Sales . Superintendente Regional de Meio Ambiente 
da SUPRAM da Central Metropolitana .

Para o cumprimento do art . 37 da Lei Estadual 14 .184/02, por estar em 
local ignorado, incerto ou inacessível, fica o empreendedor Isná Ricarte 
Antunes Guimarães/Fazenda Rio São João, CPF 364 .971 .266-00, 
notificado para a apresentação de informações complementares ao 
processo de licença de Requerimento de intervenção Ambiental nº 
09010000033/14, no prazo de 60 (sessenta dias) dias, sob pena de 
arquivamento do processo . Para maiores esclarecimentos, poderá o 
empreendedor dirigir-se à SUPRAM Central Metropolitana , situada a 
Rua Espirito Santo, 495, 2º andar, Centro, Belo Horizonte/MG .
(a) Wagner da Silva Sales . Superintendente Regional de Meio Ambiente 
da SUPRAM da Central Metropolitana .

Para o cumprimento do art . 37 da Lei Estadual 14 .184/02, por estar 
em local ignorado, incerto ou inacessível, fica o empreendedor 
Agropecuária Sonho Antigo Ltda ./Fazenda Eixo quebrado, CNPJ 
09.080.949/0001-13, notificado para a apresentação de informações 
complementares ao processo de licença de Requerimento de interven-
ção Ambiental nº 09010003366/12, no prazo de 60 (sessenta dias) dias, 
sob pena de arquivamento do processo . Para maiores esclarecimentos, 
poderá o empreendedor dirigir-se à SUPRAM Central Metropolitana 
, situada a Rua Espirito Santo, 495, 2º andar, Centro, Belo Horizonte/
MG .
(a) Wagner da Silva Sales . Superintendente Regional de Meio Ambiente 
da SUPRAM da Central Metropolitana .

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM do Alto 
São Francisco torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou:
1) Licença de Operação Corretiva: *Cerâmica Fhillipe Ltda . ME - 
Fabricação de telhas, tijolos e outros artigos de barro cozido, exclu-
sive de cerâmica; outras formas de tratamento ou de disposição de resí-
duos não listadas ou não classificadas - Pará de Minas/MG - PA/Nº 
00629/2003/003/2016 - Classe 3 .
(a) Paulo Tarso Alvim Miguel . Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SUPRAM do Alto São Francisco .

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Cen-
tral Metropolitana torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou:
1) Licença de Operação Corretiva: *Plascar industria de Componentes 
Plásticos Ltda . - Base de armazenamento e distribuição de gás lique-
feito de petróleo (GLP) - Betim/MG - PA/Nº 00101/1994/022/2014 - 
Classe 3 .
(a) Wagner da Silva Sales . Superintendência Regional de Meio 
Ambiente da SUPRAM Central Metropolitana .

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
1) Licença de Operação Corretiva: *Superintendência Regional do 
iNCRA do Distrito Federal e Entorno/Projeto de Assentamento São 
Miguel - Projeto de assentamento para fins de reforma agrária - Unaí/
MG - PA/Nº 00429/2006/001/2016 - Classe 3 .
(a) Ricardo Rodrigues de Carvalho . Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SUPRAM do Noroeste de Minas .

O Superintendente Regional Meio Ambiente da SUPRAM do Noroeste 
de Minas torna público que foi cancelada a Autorização Ambiental de 
Funcionamento do empreendimento abaixo identificado:
*Branca Transportes Ltda . ME - Transporte rodoviário de produtos 
perigosos, conforme Decreto Federal nº 96 .044, de 18/05/1988 - Unaí/
MG - PA/Nº 19442/2010/002/2016 - Classe 1 .
(a) Ricardo Rodrigues de Carvalho . Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SUPRAM do Noroeste de Minas .

03 840798 - 1

Fundação Estadual do 
Meio Ambiente

Presidente: Diogo Soares de Melo Franco
EDiTAL DE CHAMAMENTO

A Bel(a) . Rosângela Pereira dos Santos, Presidente da Comissão de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar, instaurado por meio da Portaria/Feam 
nº 535/2015, cujo extrato foi publicado no Diário Oficial do Executivo 
em 14/04/2015, aditada em 13/04/2016, tendo em vista o disposto no 
artigo 234 da Lei nº 869 de 05 de julho de 1952, CONvOCA e CiTA o 
servidor relacionado a seguir, com seu respectivo número de processo, 
para comparecer perante esta Comissão Processante, instalada na Uni-
dade integrada de Auditoria – UiA, Cidade Administrativa Presidente 
Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo ii, nº 4 .143, bairro Serra 
verde, Edifício Minas, 2º andar, Belo Horizonte/MG, fone (31) 3915-
1826, no horário de 10:30 horas às 18:30 horas, no prazo máximo de 
20 (vinte) dias a contar da 4ª (quarta) e última publicação deste edital 
no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, 
tomar conhecimento de seu respectivo processo, acompanhar a sua tra-
mitação e apresentar defesa para o fato a ele atribuído, que caracteriza, 
em tese, abandono de cargo, infração prevista no artigo 249, inciso ii, 
do referido diploma legal, sob pena de REvELiA: MARCELO JEBER 
DE LACERDA, Masp . 1 .183 .059-3, Analista Ambiental, lotado na 
SUPRAM Jequitinhonha, Processo Administrativo Disciplinar Nº 
535/2015 . Presidência da Fundação Estadual do Meio Ambiente, em 
Belo Horizonte, aos 2 de junho de 2016 . Diogo Soares de Melo Franco . 
Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente .

03 840601 - 1

Instituto Estadual de Florestas
Diretor-Geral: João Paulo Mello Rodrigues Sarmento

ATO DG Nº 22/2016
A Chefe de Gabinete do instituto Estadual de Florestas, no uso da com-
petência que lhe confere a Portaria iEF nº 93/2015, considerando a Sin-
dicância Administrativa instaurada pela Portaria iEF nº 37/2015, publi-
cada no Diário Oficial do Executivo em 07 de abril de 2015, decide:
- Arquivar os autos, por falta de objetivo a se perseguir na esfera disci-
plinar, sem prejuízo de ressarcimento ao erário .
Belo Horizonte, 03 de junho de 2016 .
Martha Helena Rodrigues Lima - Chefe de Gabinete do iEF

03 840663 - 1

Instituto Mineiro de 
Gestão das águas

Diretora-Geral: Maria de Fátima Chagas Dias Coelho
Os Superintendentes Regionais de Meio Ambiente do Central Metro-
politana e Alto São Francisco, no uso de suas atribuições estabelecidas 
no art. 2º do Decreto Estadual nº. 46.967 de 10/03/2016, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo: 01261/2015, Empreendedor: vera Lúcia Carvalho viana, 
Município: Lagoa Santa, Status: Deferido, Portaria: 01292/2016 . *Pro-
cesso: 11912/2016, Empreendedor: Marcus vinícius Nery de Faria 
Filho, Município: Carmo do Cajuru, Status: Deferido com condicio-
nantes, Portaria: 01293/2016 . *Processo: 00965/2014, Empreendedor: 
FUNDiMiG Ltda, Município: Carmo da Mata, Status: Deferido com 
condicionantes, Portaria: 01294/2016 . *Processo: 00966/2014, Empre-
endedor: FUNDiMiG Ltda, Município: Carmo da Mata, Status: Defe-
rido com condicionantes, Portaria: 01295/2016 . *Processo: 04207/2016, 
Empreendedor: Ari Pereira de Oliveira, Município: Formiga, Sta-
tus: Deferido com condicionantes, Portaria: 01296/2016 . *Processo: 
04778/2013, Empreendedor: UNiCiG Extração de Areia Ltda - ME, 
Município: igaratinga, Status: Deferido, Portaria: 01297/2016 . *Pro-
cesso: 23059/2015, Empreendedor: Areias Cajuru Ltda - ME, Muni-
cípio: Carmo do Cajuru, Status: Deferido, Portaria: 01298/2016 . *Pro-
cesso: 22301/2013, Empreendedor: águeda Duarte - ME, Município: 
Pitangui, Status: Deferido, Portaria: 01299/2016 .
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia nas SUPRAM’s, CENTRAL METROPOLiTANA e ALTO SÃO 
FRANCiSCO . Os dados contidos nas referidas decisões estarão dispo-
níveis no site da SEMAD, www .semad .mg .gov .br .

Belo Horizonte, 03 de Junho de 2016 .
03 840340 - 1

Secretaria de Estado 
de Esportes

Secretário: Carlos Henrique Alves da Silva

Expediente
EDiTAL DE SELEÇÃO SEESP Nº012016 .

PROGRAMA MiNAS ESPORTivA BOLSA-ATLETA E BOLSA-
TÉCNiCO

O Estado de Minas Gerais, por meio da Secretaria de Estado de Espor-
tes – SEESP torna público o presente Edital destinado a selecionar atle-
tas e técnicos interessados em pleitear a bolsa-atleta e a bolsa-técnico, 
instituídas pela Lei Estadual nº 20 .782, de 19 de julho de 2013 e regula-
mentada pelo Decreto nº 46 .306, de 12 de setembro de 2013 .

O Edital será regido em obediência às disposições contidas na Lei Esta-
dual nº 20 .782, de 19 de julho de 2013 e no Decreto nº 46 .306, de 12 
de setembro de 2013 .

DO OBJETO
Constitui objeto deste Edital a seleção de atletas e técnicos para a con-
cessão da bolsa-atleta e da bolsa-técnico, no âmbito do Programa Minas 
Esportiva .
O valor e a quantidade de cada categoria de bolsa estão estabelecidos 
no Anexo i deste Edital .

DO PROGRAMA
2 .1 . O Programa Minas Esportiva Bolsa-Atleta / Bolsa-Técnico des-
tina-se a apoiar financeiramente atletas e técnicos desportivos que 
pleiteiem o benefício e que tenham alcançado uma das três primeiras 
colocações em competições esportivas de âmbito estadual, nacional, 
internacional ou no ranking estadual, nacional e internacional da moda-
lidade, quando houver . No que se refere às olimpíadas e às paralimpí-
adas serão considerados os resultados/participações alcançados na edi-
ção mais recente dos jogos olímpicos ou paralímpicos .
2 .2 . O objetivo do programa é contribuir para a manutenção da carreira 
dos atletas e técnicos de reconhecido destaque, buscando proporcio-
nar condições para que se dediquem ao treinamento esportivo e par-
ticipem de competições, visando o desenvolvimento pleno de sua car-
reira esportiva, de forma a manter e renovar periodicamente gerações 
de atletas e técnicos com potencial para representar o Estado e o País 
nas principais competições nacionais e internacionais .

3 . DAS CATEGORiAS
3 .1 . São categorias da Bolsa-atleta:
3 .1 .1 . Bolsa-Atleta Estadual: destinada a atletas com idade entre 12 e 
17 anos completos (nascidos entre 1999 a 2004) no ano em que reque-
rerem o benefício, que tenham participado e conquistado uma das três 
primeiras colocações nas competições desportivas de referência de 
âmbito estadual, ou no ranking indicadas, em conjunto com a SEESP, 
pela entidade regional de administração do desporto, realizadas no ano 
imediatamente anterior ao que estiver sendo pleiteado o benefício . No 
caso de inexistência da entidade regional, será considerada a competi-
ção desportiva de referência de âmbito estadual e o ranking, indicados, 
em conjunto com a SEESP, pela entidade nacional de administração do 
desporto, filiada, reconhecida ou vinculada ao Comitê Olímpico Brasi-
leiro - COB ou ao Comitê Paralímpico Brasileiro – CPB .
3 .1 .1 .1 . A restrição de idade não se aplica aos atletas do paradesporto .
3 .1 .2 . Bolsa-Atleta Nacional: destinada a atletas que tenham partici-
pado e conquistado uma das três primeiras colocações nas competições 
desportivas de referência de âmbito nacional, ou no ranking, indicadas, 
em conjunto com a SEESP, pela entidade regional ou nacional de admi-
nistração do desporto, realizadas no ano imediatamente anterior ao que 
estiver sendo pleiteado o benefício . No caso de inexistência da enti-
dade regional, será considerada a competição desportiva de referência 
de âmbito nacional e o ranking indicados, em conjunto com a SEESP, 
pela entidade nacional de administração do desporto, filiada, reconhe-
cida ou vinculada ao Comitê Olímpico Brasileiro - COB ou ao Comitê 
Paralímpico Brasileiro – CPB .
3 .1 .3 . Bolsa-Atleta internacional: destinada a atletas que tenham parti-
cipado e conquistado uma das três primeiras colocações nas competi-
ções desportivas de referência em âmbito internacional, ou no ranking, 
reconhecidas pela entidade internacional de administração do des-
porto e indicadas, em conjunto com a SEESP, pela entidade regional 
ou nacional de administração do desporto, realizadas no ano imediata-
mente anterior ao que estiver sendo pleiteado o benefício . No caso de 
inexistência da entidade regional, será considerada a competição des-
portiva de referência de âmbito internacional e o ranking indicados, 
em conjunto com a SEESP, pela entidade nacional de administração do 
desporto, filiada, reconhecida ou vinculada ao Comitê Olímpico Brasi-
leiro - COB ou ao Comitê Paralímpico Brasileiro – CPB .
3 .1 .4 . Bolsa-Atleta Olímpico e Paralímpico: destinada a atletas que 
tenham participado, até o terceiro ano subsequente, à edição dos jogos 
olímpicos ou paralímpicos, de verão ou de inverno .

3 .2 . São categorias da bolsa- técnico:
3 .2 .1 . Bolsa-Técnico i: destinada aos técnicos dos atletas aptos a pleite-
arem a bolsa-atleta na categoria bolsa-atleta estadual .
3 .2 .2 . Bolsa-Técnico ii: destinada aos técnicos dos atletas aptos a plei-
tearem a bolsa-atleta nas categorias bolsa-atleta nacional, internacional 
e olímpico/paralímpico .

4 . DAS CONDiÇÕES DE PARTiCiPAÇÃO
4 .1 . Poderão participar deste edital atletas e técnicos que comprovarem 
os seguintes requisitos:
4 .1 .1 . Atleta:
4 .1 .1 .1 . Ter nacionalidade brasileira .
4 .1 .1 .2 . Estar em treinamento para participar de competições .
4.1.1.3. Estar filiado à entidade regional de administração do desporto 
de Minas Gerais ou, no caso de inexistência da entidade regional, à 
entidade nacional de administração do desporto filiada, reconhecida ou 
vinculada ao Comitê Olímpico Brasileiro - COB ou ao Comitê Paralím-
pico Brasileiro – CPB .
4 .1 .1 .4 . Ter participado e alcançado uma das três primeiras colocações 
em competição de referência da respectiva categoria de bolsa pleiteada 
ou no ranking estadual, nacional e internacional da modalidade, quando 
houver, no ano anterior ao pleito .
4 .1 .1 .4 .1 . O atleta que pleitear o benefício na categoria bolsa-atleta esta-
dual deverá comprovar sua matrícula em instituição oficial de ensino ou 
apresentar certificado de conclusão do ensino médio.
4 .1 .1 .4 .2 . O atleta que comprovar vínculo apenas à entidade nacional 
de administração do desporto deverá ter como sede de treinamento enti-
dade de prática desportiva instalada em Minas Gerais .

4 .1 .2 . Atleta que conquistar medalha ou participar na edição mais 
recente dos jogos olímpicos ou paralímpicos:
4 .1 .2 .1 . Atender aos requisitos previstos nos itens 4 .1 .1 .2 . e 4 .1 .1 .3
4 .1 .2 .2 . Pleitear a bolsa nos termos desta Lei e de regulamento .
4 .1 .2 .3 . Comprovar convocação, no ano em que requereu o benefício, 
para compor seleção nacional da respectiva modalidade desportiva .

4 .1 .3 .Técnico:
4 .1 .3 .1 . Ter nacionalidade brasileira .
4.1.3.2. Estar em atividade profissional, na função de técnico despor-
tivo, há, no mínimo, três anos .
4 .1 .3 .3 . Estar registrado no Conselho Regional de Educação Física de 
Minas Gerias - CREF6/MG .
4 .1 .3 .4 . Ter treinado, no ano anterior ao pleito, atleta que tenha alcan-
çado uma das três primeiras colocações em competição de referência da 
respectiva categoria de bolsa pleiteada ou no ranking estadual, nacio-
nal e internacional da modalidade, quando houver, no ano anterior ao 
pleito .
4.1.3.5. Estar filiado à entidade regional de administração do desporto 
de Minas Gerais ou, no caso de inexistência de entidade regional, à 
entidade nacional de administração do desporto filiada, reconhecida ou 
vinculada ao Comitê Olímpico Brasileiro - COB ou ao Comitê Paralím-
pico Brasileiro – CPB .
4.1.3.5.1. Os técnicos cujas modalidades não exijam vínculo de filia-
ção deverão apresentar declaração da sua respectiva entidade regional 
de administração do desporto ou, no caso de inexistência de entidade 
regional, da entidade nacional de administração do desporto, compro-
vando que participou de uma competição como técnico de uma equipe/
atleta mineira .
4 .1 .3 .5 .2 . O técnico que comprovar vínculo à entidade nacional de 
administração do desporto deverá ter como sede de treinamento enti-
dade de prática desportiva instalada em Minas Gerais .
4 .1 .3 .5 .3 . O técnico de atleta que tiver conquistado medalha ou partici-
pado na edição mais recente nos jogos olímpicos ou paralímpicos terá 
prioridade para o recebimento da bolsa-técnico desde que esteja em 
exercício de sua atividade, no ano anterior ao pleito e pleiteie a bolsa 
nos termos da Lei Estadual nº 20 .782, de 19 de junho de 2013, e do 
Decreto n°46 .306, de 12 de setembro de 2013 .

4.1.4. Não serão beneficiados com as bolsas os atletas e técnicos perten-
centes à categoria máster ou similar, conforme disposto no §2º do art . 3º 
da Lei Estadual nº 20 .782, de 19 de julho de 2013 .

5 . DOS PROCEDiMENTOS PARA iNSCRiÇÃO
5 .1 . O período de inscrição será de 04 de junho de 2016 até 18 de junho 
de 2016 .

5 .2 . A inscrição será realizada mediante cadastro no sistema, por meio 
eletrônico, através do endereço: www .esportes .mg .gov .br -> Programas 
e Ações -> Minas Esportiva -> Bolsa-Atleta e Bolsa-Técnico -> Sis-
tema de inscrição .
5 .2 .1 . O atleta efetuará o seu cadastro, preenchendo os dados pessoais, 
e lançando o melhor resultado alcançado nas competições de referência 
que participou no ano de 2015 .
5 .2 .2 . O técnico efetuará o seu cadastro, preenchendo os dados pesso-
ais, associando os resultados dos atletas já cadastrados e/ou cadastrando 
os resultados alcançados nas competições de referência que participou 
no ano de 2015 de atletas ainda não cadastrados no sistema .
5 .2 .3 . O atleta ou o técnico poderá cadastrar um resultado em mais de 
uma categoria de bolsa, ciente de que só receberá o beneficio de um 
pleito, sendo considerado o de maior valor .
5 .2 .4 . Todos os campos deverão ser preenchidos de maneira completa e 
sem nenhuma abreviação .

5 .2 .5 . Após a conclusão do cadastro, será gerado pelo sistema Relató-
rio de inscrição – bolsa-atleta e bolsa-técnico 2016, o qual deverá ser 
enviado pelo atleta ou técnico a SEESP, devidamente assinado, caso 
seja selecionado .
5 .2 .6 . Serão indeferidas de imediato as inscrições realizadas por qual-
quer outra via que não a especificada neste Edital.
5 .2 .7 . A Secretaria de Estado de Esportes não se responsabilizará por 
erros materiais informados no sistema de inscrição no ato do pleito, 
sendo de total responsabilidade do solicitante . Uma vez que preencher 
os dados de inscrição e finalizar o processo não será possível efetuar 
nenhuma alteração nas informações descritas .

6 . CRiTÉRiOS DE SELEÇÃO
6 .1 . A seleção far-se-á em três etapas:
6 .1 .1 . 1ª Etapa – Homologação:
6 .1 .1 .1 . Consiste na homologação, pela entidade regional ou nacional 
de administração do desporto, dos resultados cadastrados pelos atletas 
ou técnicos no sistema de inscrição da bolsa-atleta e da bolsa-técnico .

6.1.2. 2ª Etapa – Classificação e Seleção:
6.1.2.1. A classificação e seleção dos atletas e técnicos observará os 
requisitos de cada categoria de bolsa especificada no item 3 deste Edital 
, dentro dos limites quantitativos previstos no Anexo i deste Edital, e 
obedecerá a seguinte ordem:

6 .1 .2 .2 - Atleta
6 .1 .2 .2 .1 . Atletas de modalidades individuais olímpicas ou paralímpica-
sem provas individuais e por equipe, do Programa Olímpico, que con-
quistaram medalhas de ouro, prata ou bronze na competição de referên-
cia da categoria de bolsa específica, nesta ordem;
6 .1 .2 .2 .2 . Atletas de modalidades coletivas olímpicas ou paralímpicas, 
que conquistaram medalhas de ouro, prata ou bronze na competição de 
referência da categoria de bolsa específica, nesta ordem;
6 .1 .2 .2 .3 . Atletas de modalidades individuais, olímpicas com provas 
não olímpicas, vinculadas ou reconhecidas pelo COB ou pelo CPB, que 
conquistaram medalhas de ouro, prata ou bronze na competição de refe-
rência da categoria de bolsa específica, nesta ordem;
6 .1 .2 .2 .4 . Atletas de modalidades coletivas, vinculadas ou reconhecidas 
pelo COB ou pelo CPB, que conquistaram medalhas de ouro, prata ou 
bronze na competição de referência da categoria de bolsa específica, 
nesta ordem;

§1º - Em igualdade de condições, como critério de desempate, será 
assegurada preferência ao atleta mais novo .
§2º - Persistindo o empate, terão prioridade os Atletas que possuíram 
Termo de Compromisso por meio do Programa Bolsa Atleta / Técnico 
no ano anterior ao pleito e que tiverem entregado todos os devidos 
relatórios solicitados pela equipe técnica da Diretoria de incentivo ao 
Esporte de Rendimento .
§3º - No caso de empate entre dois ou mais atletas, e após obedecido 
o disposto no § 1º e no §2º, acima, a seleção se fará, obrigatoriamente, 
por sorteio, em ato público, para o qual todos os atletas empatados serão 
convocados, vedado qualquer outro processo .

6 .1 .2 .3 - Técnico
6 .1 .2 .3 .1 . Técnico de atletas de modalidadese provasindividuais olímpi-
cas ou paralímpicas, que participaram daedição mais recente dos jogos 


